
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO

RESOLUÇÃO NO 08/93

CONSIDERANDO a ReAoZaçao nO 24/91 CEPE;

CONSIDERANDO o PaAeceA. da PAÕ-ReÃJÍoAÃa. de GAadaaç.ão;

CONSIVERANVO o PaAeceA. da ComÃAAao de EnAÁno, de GAadaaqao e Ex.tenAao; e

OAdtnÕAÁa

RESOLVE:

CEPE

- Aa eventaaÁA vagaA AemaneAcenteA de cada ano nao podeAao ACA

Atá.

SESSÕES, ABRIL05 DE DESALA DAS 1993
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PRESIDENTE
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AaX. 10 - ALíc/loa a Aedação do § 40 do AAt-igo 30 da ReAotaçao 24/91 
qae paAAa a teA. a Aegutnte Aedação.

A/tX. 30 

§ 10 
§ 20 
§ 30 
§ 40 

apAoveÁtadaA noa anoa AabAeqaenteA.

20 - Reoogam-Ae oa dÁApoAÁçõeA em contAaAÃo.

CONSIDERANDO, aÃnda, a apAovaçao anânÁme do ptenÕAÃo da SeAAao 
do dÁa 5 de abA-LE de 1993,

O CONSELHO DE ENS1O, PESQUISA E EXTENSÃO VA UN1VERSWAVE FEVERAL DO ESPI
RITO SANTO, no uao de Alcoa atAÁbuÁç.õeA, tendo em vÁAta o qae conAta do pAoeeAAo nO 
2 .309/93-33 - PAo-ReÃAoAÃa de GAadaação;

ALTERA 0 § 40 DO ARTIGO 30 
VA RESOLUÇÃO NO 24/91 VESTE 
CONSELHO.
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